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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

1. Trata-se de licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, para contratação de de empresa
especializada na prestação de serviços de organização de eventos e/ou cerimonial com a
disponibilização específica de Mestre de Cerimônias, sob demanda, necessário para conduzir
solenidades do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. Observado o interstício legal, publicou-se
Aviso de Licitação no Diário Oficial da União, bem como nos sites do TRE-BA e no sistema
Comprasnet.

2. Foram formulados pedidos de esclarecimentos por interessados, os quais foram respondidos e
divulgados no sistema (1704566).

3. Às 14:00 do dia 24/08/2021, o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n.º 45, de 22 de abril de
2021, iniciou os trabalhos relativos ao presente Pregão.

4. Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas apresentadas. Em seguida, foi dado
início à etapa competitiva, através do recebimento de lances.

5. Encerrada a supramencionada etapa, o Pregoeiro passou ao chamamento do licitante melhor
classificado.

6. A empresa SB TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA, melhor classificada após a fase de lances,
foi inabilitada por não demonstrar atendimento às Condições 11.1.6, letra “a”, e 11.1.7, letras “a” e
“b”. A empresa não juntou documentos hábeis no sistema, tampouco incluiu documentos de
qualificação econômico-financeira e técnica necessários no SICAF. O fato foi noticiado à Seção de
Licitações por meio do processo 0014516-05.2021.6.05.8000.

7. Chamada a empresa GILBERTO VITORIA DE ALMEIDA 39525872572, primeira dentre as
remanescentes, a empresa ratificou a adequação de sua proposta ao exigido no Edital. Conclamada a
reduzir o valor de sua oferta, a negociação mostrou-se frustrada. Por estar dentro do valor máximo
aceitável, a proposta foi aceita pelo Pregoeiro no sistema.

8. Foi atestado por meio de consulta ao SICAF o atendimento às condições de habilitação da licitante,
bem como por meio de consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade
Administrativa e ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, além da consulta às declarações
registradas pela empresa no Comprasnet. A documentação complementar foi encaminhada
voluntariamente pela empresa ainda no momento do envio da proposta padrão. Os documentos foram
conferidos e considerados em conformidade pelo Pregoeiro.

9. Verificada a regularidade de toda a documentação de habilitação (1704581), a empresa GILBERTO
VITORIA DE ALMEIDA 39525872572 foi habilitada e declarada vencedora, ocasião em que foi
informado aos licitantes o prazo para registro de intenção de recurso, o qual transcorreu in albis.

10. Nada mais havendo, o Pregoeiro encerrou a sessão e promoveu a adjudicação do objeto à vencedora,
na forma da Ata e do Termo lavrados e ora juntados (1704569 e 1704582, respectivamente).

É o Relatório.

À Assessoria Especial da Diretora-Geral, para apreciação e encaminhamento para decisão/homologação.
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Salvador, 24 de agosto de 2021.

MARCONNI RODRIGUES DE ALCÂNTARA SANTOS
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Marconni Rodrigues de Alcântara Santos, Técnico Judiciário, em
24/08/2021, às 17:53, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1704825 e o código CRC C3812AB5.
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